












 

Rio de Janeiro | Av. Rio Branco, grupo 1.801 | cep 20040-001 Rio de Janeiro RJ | Brasil | tel: 21. 2132 1850  
Macaé | Dr. Luiz Belegard, 68 sala 501 | cep 27901-000 Macaé RJ | Brasil | tel: 22. 2773 3956 

www.taunaybrasil.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA DO 

TRABALHO DE MACAÉ - RJ: 

 

 

 

 

 

 

 

Processo RT nº. 0101562-53.2016.5.01.0482 

 

  PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. 

(PCP), por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista movida 

perante esse r. Juízo por JOÃO BATISTA ALVES, tendo em vista a penhora 

realizada nos presentes autos mediante termo de Penhora de Id. aca2b04, 

vem, com fulcro no artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

oferecer  

 

EMBARGOS À PENHORA 

 

pelas razões que ora passa a expor: 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE E DA GARANTIA DO JUÍZO 

 

1. Inicialmente, a Embargante esclarece que os presentes Embargos à 

Penhora são tempestivos, uma vez que, de acordo com o disposto no art. 

884 da CLT, garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 

cinco dias para apresentar embargos, a partir de sua ciência, cabendo igual 

prazo ao exequente para impugnação. 
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2. Nesse sentido, a Embargante informa que foi intimada através do 

DEJT do dia 14.09.2018, uma sexta-feira, para ciência d

de Pe o bem imóvel da empresa.      

 

3. Consequentemente, o prazo de 5 (cinco) dias úteis previsto no art. 

884 da CLT só teve início no dia 17.09.2018, segunda-feira. 

 

4. Dessa forma, oferecidos nesta data são tempestivos os presentes 

Embargos à Penhora. 

 

II. DA NULIDADE DOS ATOS EXECUTÓRIOS DETERMINADOS DE 

OFÍCIO PELO JUÍZO:  VIOLAÇÃO DO ART. 878 DA CLT 

 

5. Argui a ora Embargante a nulidade da penhora, uma vez que não foi 

observado o atual impedimento imposto pelo art. 878 da CLT em relação à 

adoção de atos executórios pelo Juízo de ofício, exatamente como ocorrido 

no caso dos autos. 

 

6. Data venia, nos exatos termos do art. 878 da CLT, introduzido pela 

Lei 13.467/2017, só pode o Magistrado promover a execução de ofício 

exclusivamente nas hipóteses em que a parte não esteja assistida por 

advogado, o que, em absoluto, não é o caso dos autos. 

 

7. Pede venia a ora Embargante para transcrever o já citado art. 878 da 

CLT que restou violado por esse d. Juízo da 2ª VT/Macaé: 

 
 

a pelas 
partes, permitida a execução de ofício pelo 
juiz ou pelo Presidente do Tribunal 
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apenas nos casos em que as partes não 

estiverem representadas por advogado  
 

 grifo nosso  
 

8. Contudo, como se observa pelos elementos dos autos, é 

incontroverso que o d. Juiz da 2ª VT/Macaé, promoveu atos executórios de 

ofício, o que expressamente vedado pela nova sistemática processual de 

execução trabalhista trazida pela Lei 13.467/2017. 

 

9. No caso dos autos, verifica-se que, após a r. sentença homologatória, 

esse r. Juízo promoveu, de ofício, pesquisas patrimoniais não requeridas 

pela parte e, ainda, intimou o Reclamante/Exequente para tomar ciência da 

existência de imóvel supostamente apto a ser penhorado, com o claro 

intuito de induzir, de ofício, caminhos a serem trilhados em execução, o que 

ofende, data venia, a essência do art. 878 da CLT.  

 

10. Portanto, constata-se que, sem que houvesse qualquer 

requerimento pela parte Exequente nesse sentido, foi certificado nos 

autos no ID bd2e3f3 a existência de patrimônio da empresa no processo 

0007055-71.2014.5.01.0482. 

 

11. Portanto, foi promovido ato executório de ofício pelo d. Juízo da 2ª 

VT/Macaé por não requerido pela parte Exequente, o que é vedado pelo art. 

878 da CLT. 

 

12. Vale destacar que esse r. Juízo já apreciou a presente arguição de 

nulidade dos atos executórios promovidos de ofício, conforme se extrai da r. 

decisão abaixo reproduzida, em hipótese idêntica a dos autos: 

 
-21.2015.5.01.0482 
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CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
(985) 
RECLAMANTE: MARCO ANTONIO DE SOUZA SA 
RECLAMADO: PCP ENGENHARIA E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA e outros 
SENTENÇA PJe 
 
Vistos, etc. 
 
PCP ENGENHARIA E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA ingressou com embargos 
à execução, impugnando entre outros 
pontos, a nulidade da penhora determinada 
de ofício pelo Juízo. 
 
Juízo garantido. 
 
Medida tempestiva. 
 
A embargada não se manifestou. 
 
É o relatório. 
 
DECIDO 
 
Assiste razão a ré, não há pedido autoral nos 
autos para penhora do imóvel de id: 
29d0b1d. 
 
Pelo exposto, conheço dos embargos à execução, 
e, no mérito, julgo-os PROCEDENTES, nos termos 
da 
fundamentação supra. 
 
Intimem-se as partes, sendo o autor para 
requerer o que for de seu interesse no prazo de 
30 dias. 
 
Após, ao arquivo provisório. 
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Macaé, 11.06.2018 
 
MARCELO LUIZ NUNES MELIM 
JUIZ DO TRABALHO  
 

 grifo nosso  
 

 

13. Pede venia a ora Embargante para trazer à colação os ensinamentos 

da insigne Jurista e Magistrada Vólia Bomfim Cassar, em sua obra 

 

 

não poderá o juiz 

determinar a penhora on line (Bacen-Jud) ou 

a penhora sem o prévio requerimento da 

parte;  não poderá tomar a iniciativa de 

desconsiderar a personalidade jurídica;  de 

praticar atos sem que a parte tenha requerido.  O 

não cumprimento pelo autor das determinações 

do juiz pode leva-lo a conhecer de ofício a 

prescrição intercorrente (art. 11-  

 

 grifo nosso  

 

14. Consequentemente, é flagrante a violação do art. 878 da CLT por 

esse r. Juízo, o que impõe a declaração da nulidade do ato praticado de 

ofício consistente na indicação ao credor de caminhos para culminar na 

penhora sobre o imóvel da empresa, o que se espera e requer. 
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III.  DA NULIDADE DA PENHORA:  NÃO APERFEIÇOAMENTO DO ATO 

EM RAZÃO DA IMPOSIÇÃO DE ENCARGO DE DEPOSITÁRIO FIEL E 

SEM ASSINATURA RESPECTIVA. 

 

15. Argui a ora Embargante a nulidade da penhora, uma vez que não foi 

aperfeiçoado o ato constritivo, na medida em que foi imposta por esse r. 

Juízo a condição de depositário fiel ao empregado LUCIANO CARDOSO, que 

sequer aceitou o encargou ou mesmo firmou o respectivo termo, para todos 

os fins de direito. 

 

16. Data venia, nos exatos termos do art. 838 do novo Código de 

Processo Civil, a nomeação de depositário do bem penhorado com a sua 

respectiva assinatura é requisito essencial ao aperfeiçoamento do ato. 

 

17. Como já acima exposto, sequer foi o depositário fiel indicado 

intimado  

 

18. Vale destacar, inclusive, que o citado Sr. LUCIANO CARDOSO 

sequer continua na empresa como empregado, por ter se desligado. 

 

19. Tais circunstâncias revelam a inequívoca violação do art. 838 do CPC. 

 

20. Pede venia a ora Embargante para transcrever o citado artigo: 

 

Art. 838.  A penhora será realizada mediante auto ou 

termo, que conterá: 

 

I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em que 

foi feita; 

II - os nomes do exequente e do executado; 
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III - a descrição dos bens penhorados, com as suas 

características; 

 

IV -  

 
    Grifo nosso  
 
 

21. No caso dos autos, por uma breve leitura do Termo de Penhora 

lavrado, constata-se que não houve a aceitação e respectiva assinatura do 

depositário quanto à sua nomeação do bem objeto da constrição, não 

preenchendo, portanto, o requisito exigido pelo inciso IV, do transcrito art. 

838, do CPC. 

 

22. Como se extrai das anotações ao CPC por Theotônio Negrão, artigo 

O aperfeiçoamento da penhora se dá com a entrega do bem ao 

depositário (RJTJESP 103/302, JTJ 182/54, RJTAMG 18/117) e a assinatura 

deste no respectivo auto (RF 302/137, RJTAMG 26/364, JTAERGS 84/176)  

 

23. Consequentemente, é nula a penhora procedida sob o imóvel, na 

forma da lei. 

 

24. Nesse sentido, os seguintes arestos: 

 
 

Número do documento:             
01896000619975010224 
Tipo de processo:           Agravo de Peticao 
Data de publicação:        2009-06-26 
Orgão julgador:                Décima Turma 
Desembargador/Juiz do Trabalho:          Flavio Ernesto 
Rodrigues Silva 
Tipo de relator:                Relator 
Ementa:              AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. 
DEPOSITÁRIO FIEL. NOMEAÇÃO. ATO INDISPENSÁVEL. 





















 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 2ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ-RJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº.0101562-53.2016.5.01.0482 
 

 
 
 
 

JOÃO BATISTA ALVES, já qualificado nos autos em 
epígrafe, vem, por sua patrona infrafirmada,  em cumprimento a r. decisão de 
ID  604105f  apresentar,  IMPUGNAÇÃO aos EMBARGOS interpostos 
pelos fatos e fundamentos seguintes:  
 

Alega a Embargante o descumprimento do artigo 878 da 
CLT, uma vez que, a penhora do bem foi realizada de ofício. 

 
Não assiste razão a embargante. O Embargado deu 

prosseguimento aos atos executórios, requerendo ao Juízo tanto ativação dos 
convênios INFOJUD, RENAJUD E pesquisa nas Juntas Comerciais, 
conforme petição de ID  50cb78c , quanto a penhora do bem, conforme 
petição de ID 61940fa. 

 
Assim, a penhora não se deu de ofício conforme narrado 

pela Embargante. Impugna-se a alegação. 
 
Melhor sorte não assiste a Embargante quanto a alegação 

de excesso de penhora, uma vez, que o bem avaliado no valor de R$ 
2.500.000,00, conforme termo de penhora de ID aca2b04 ,  possui penhoras 
para garantir a execução de inúmeras reclamações em trâmite junto a esta 
Especializada, conforme já  é de conhecimento do r. juízo. Impugna-se a 
alegação. Impugna-se o laudo de avaliação acostado pela Embargante ID 
3a6de93. 

 
Se insurge a Embargante quanto ao valor da avaliação 

realizada conforme o Termo de Penhora ID aca2b04 realizado em 13 de 
setembro de 2018, colacionando aos autos laudo de avaliação realizado por 
particular em 25 de outubro de 2017, ou seja, um ano antes da data do termo 
de penhora, realizado em momento em que o mercado imobiliário se mostra 



 

desaquecido em face da crise econômica que assola o País. . Impugna-se o 
laudo de avaliação acostado pela Embargante ID 3a6de93. 

 
 

DA CONCLUSÃO 
 

Isto posto, requer seja a presente impugnação acolhida rejeitando-se os 
presentes embargos,  por ser medida da mais absoluta e cristalina Justiça! 

 
 

P. Deferimento. 
 

Macaé, 04 de outubro de 2018.   
 
 

EUNICE MARTINS DE LANA MARINHO 
OAB/RJ 1006-B 

 






